
RELATÓRIO - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - 2021 
 
 

O presente relatório visa atender a Resolução Administrativa nº 45/2018, do 

Tribunal Pleno, que regulamenta a Lei 12527/2011 – Lei de Acesso à Informação, no 

âmbito do TRT da 9ª Região, bem como a Resolução CNJ 215/2015, que dispõe sobre 

o acesso à informação no âmbito do Poder Judiciário.  

Durante o ano de 2021 a Ouvidoria do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª 

Região – TRT-PR recebeu 1697 (mil seiscentos e noventa e sete) manifestações, das 

quais 94 (noventa e quatro) são pedidos de acesso à informação, que correspondem 

a 5,54% das manifestações recebidas durante o ano. 

 

 

 

Dos 94 (noventa e quatro) pedidos de acesso à informação 10 (dez) não foram 

processados, por não observarem os requisitos da Lei nº 12.527/2011 e da RA 

45/2018 do Tribunal Pleno, nos termos do art. 11, incisos I e II, da RA/45/2018; 82 

(oitenta e dois) foram deferidos, e 2 (dois) foram indeferidos sob o fundamento de 

que o Tribunal não possuía os dados solicitados, conforme o disposto no artigo 12, inciso 

IV, da Resolução Administrativa nº 45/2018, do Tribunal Pleno. 

 



 

 

Os canais de acesso mais utilizados foram os seguintes: formulário eletrônico 

(61,70%), e e-mail (38,30%). 

 

 

 

 



Dentre os solicitantes, 53 (cinquenta e três) informaram a ocupação, o que 

corresponde a 56,38% dos pedidos de informação, nas seguintes proporções: 19 

(dezenove) servidores públicos federais; 13 (treze) indicaram possuir outras ocupações; 

10 (dez) servidores públicos estaduais; 3 (três) estudantes; 3 (três) pesquisadores; 2 

(dois) empregados do setor privado; 2 (dois) servidores públicos municipais; 1 (um) 

professor. 

 

 

 

 



 

Dentre os solicitantes, 47 (quarenta e sete) informaram sua escolaridade, nas 

seguintes proporções: 21 (vinte e um) pós-graduação; 15 (quinze) ensino superior; 7 

(sete) mestrado/doutorado, e 4 (quatro) ensino médio. 

 

 

 

 



Com relação à origem dos pedidos de acesso, 68 (sessenta e oito) 

manifestantes responderam a essa questão, dos quais 33 (trinta e três) são oriundos 

do estado do Paraná; 7 (sete) de Santa Catarina; 6 (seis) do Distrito Federal; 4 (quatro) do 

Rio De Janeiro; 4 (quatro) do Mato Grosso; 3 (três) do Rio Grande do Norte; 2 (dois ) de 

São Paulo; 2 (dois) de Minas Gerais; 1 (um) do Espírito Santo; 1 (um) do Mato Grosso Do 

Sul; 1 (um) do Amazonas; 1 (um) do Ceará; 1 (um) do Maranhão; 1 (um) do Piauí, e 1 

(um) de Sergipe. 

 

 

 



 

 

Os assuntos do interesse dos solicitantes foram principalmente relativos à 

estrutura do TRT-PR (37), dados estatísticos (25), concurso público (24), e certidões 

(2). 

 

 



Os principais temas de interesse dos manifestantes, relativos à estrutura do 

TRT, trataram de informações sobre estrutura de unidades administrativas e 

judiciárias, procedimentos e projetos adotados, atos normativos, sistemas e 

programas utilizados; como também sobre a retomada das atividades presenciais, 

licitações, contratos e questões atinentes à gestão de pessoas. 

Os pedidos relativos a dados estatísticos trataram de quantitativos de 

reclamatórias trabalhistas ajuizadas e julgadas por assuntos e por períodos; de 

decisões e de acórdãos; de quantitativos de processos disciplinares; dos maiores 

litigantes do Estado do Paraná e do prazo médio de julgamento de Recursos 

Ordinários. Na maioria dos casos, visaram à obtenção de dados para pesquisas 

acadêmicas e do Ministério Público do Trabalho. 

Os principais temas de interesse dos manifestantes, relativos a concurso, 

disseram respeito ao quantitativo de cargos providos, de cargos vagos, de cargos 

passíveis de nomeação e sua origem, e a informações sobre a possibilidade de 

nomeação, de aproveitamento da lista de aprovados em outros concursos, e de 

realização de novo concurso.  

Os demais assuntos indicados variaram entre dados funcionais, informações 

sobre processos administrativos e relações de processos. 

 

 

 

O comparativo mensal do ano de 2021 revela uma maior demanda de pedidos 

de acesso à informação no segundo e terceiro trimestres, onde se vislumbrou maior 

procura por dados estatísticos e informações envolvendo a estrutura do Tribunal. 



 

 

 

Já, o comparativo dos dados de 2019, 2020 e 2021, demonstra que embora o 

número total de manifestações recebidas pela Ouvidoria tenha reduzido a partir de 

2020, período coincidente com o da pandemia de Covid-19, a proporcionalidade dos 

pedidos de acesso à informação se manteve acima de 5%. Cumpre salientar que o 

acréscimo apresentado em 2019 foi decorrente da maior demanda de pedidos de 

informação sobre concurso, haja vista o término do prazo de validade do concurso de 

servidores do TRT-PR em 03/06/2019. Não obstante, o concurso público continuou 

entre os assuntos priorizados nos anos de 2020 e de 2021, em razão da possibilidade 

de aproveitamento pelo TRT-PR das listas de aprovados em outros concursos e da 

disponibilização de cargos para provimento pelo Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho. 

 

PESQUISA DE SATISFAÇÃO: 

O Setor de Apoio à Ouvidoria/SIC disponibiliza uma pesquisa de satisfação 

específica ao final dos atendimentos prestados pela unidade, acessível em link 

próprio anexado à resposta encaminhada ao manifestante, consistente em quatro 

perguntas, com opções de resposta pré-estabelecidas. 

O acesso à pesquisa de satisfação dos atendimentos realizados pela Ouvidoria 

também pode ser feito pelo site do Tribunal: www.trt9.jus.br > Ouvidoria > Pesquisa 

http://www.trt9.jus.br/


de Satisfação da Ouvidoria 

No ano de 2021 foram processados 94 pedidos de acesso à informação pela 

Ouvidoria, dos quais apenas 7 manifestantes responderam à pesquisa de satisfação 

de atendimento, cujo resultado apurado foi o seguinte: 

 

 

 

 

 



 

 

 


